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Aos 07 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, lavrei o presente 

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo n°. 015/2022-SME, visando a 

Contratação de empresa para Confecção de Totem Dispensador de Álcool em Gel 

Padronizado, incluindo os Tapetes Sanitizantes e os Termômetro Medidor de Temperatura 

para utilização nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, 

como medida de prevenção e combate ao Covid-19, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, tendo como primeira folha a de n°. 01 , corresponde a 

este termo. 

O processo será instruído com atuação de todos os demais documentos necessários, 

devidamente numerados em ordem crescente de modo a atender ao disposto na legislação 

pertinente. 

Atenciosamente, 

bs~~ 
Coordenadora de Gabinete da Secretária 



Memorando n° 064/2022-SEMED 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Nalva Veras da Silva Moraes 

Porto Franco/MA, 07 de março de 2022. 

Referente: Solicitação para Contratação de empresa para Confecção de Totem 
Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo os Tapetes Sanitizantes e os 
Termômetro medidor de temperatura para utilização nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida de prevenção e combate ao Covid-
19. 

Prezada Secretária, 

Considerando o prolongamento da situação de pandemia e tendo em vista a 
obrigatoriedade do cumprimento do Plano de Contingência de Prevenção e Combate ao 
COVID-19 e, ainda, considerando nossa responsabilidade e obrigatoriedade de mitigar e/ou 
reduzir os riscos em todo o ambiente escolar. 

Considerando a necessidade de se promover saúde, segurança e bem estar aos 
nossos alunos de toda a rede municipal, e que a confecção dos totens com dispensador de 
gel é apenas uma das ações implantadas pela gestão municipal com o intuito de evitar que o 
vírus do COVID-19 se espalhe entre os alunos, professores e servidores da área de 
educação do Município. Assim sendo, os Totens serão distribuídos em todas as escolas da 
rede municipal, assim como, em todos os prédios de responsabilidade desta Secretária 
Municipal, locais que contém grande circulação de pessoas. Os equipamentos possuem um 
sistema de dispensação do produto que deve ser acionado na base com ajuda dos pés 
evitando contato pelas mãos, o usuário pode acessar o totem de forma totalmente segura. 

Nesse sentido, após análise das Proposta de Preços apresentados, e dos 
respectivos produtos apresentados, os mesmo atendem plenamente às exigências e 
necessidades desta Secretaria, no que se refere as medidas preventivas para inibir a 
disseminação do covid-19, priorizando a saúde no âmbito educacional. 

Ressaltamos que a empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA-ME, inscrita 
CNPJ: 06.697.072/0001-16, apresentou o Menor Preço pata o fornecimento dos 
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reúne as condições de habilitação parÇl o forneçimento dos Totens Dispensador çool 
em gel com pedal, tapetes sanitizantes e termômetro medidor de temperatura, conforme se 
comprova com a Proposta de Preços e documentos de regularidade fiscal apresentada. 

Isto posto, submetemos a contratação pretendida a Vossa Senhoria, para atender 
as demandas de toda a rede municipal. 

t1 Cbl~ 
~TA BANDEIRA 

Coordenadora de Gabinete da Secretária 



PROJETO BÁSICO 

1- OBJETO: 

Constitui objeto do Presente Projeto Básico, a contratação de empresa para Confecção de 
Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo os Tapetes Sanitizantes e 
Termômetros Medidor de Temperatura para utilização nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida de prevenção e combate ao Covid-
19. 

2- JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos termômetros e confecção dos totens e dos tapetes sanitizantes é apenas 
uma das ações implantadas pela gestão municipal no retomo das aulas presenciais como 
medida de prevenção e combate ao vírus do COVID-19, evitando que o mesmo se espalhe 
no Município, os quais serão distribuídos na sede das as Escolas da Rede Municipal de 
ensino, e em outros locais de grande circulação de pessoas. Os equipamentos possuem 
um sistema de dispensação do produto que deve ser acionado na base com ajuda dos pés 
evitando contato pelas mãos. Assim o usuário pode acessar o totem de forma totalmente 
segura. 

3- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

1 

2 

3 

4 

EM LIBERADOR DE OOL EM GEL COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO 1,1 O M 
ALTURA, 0,20 M LARGURA E 0,1 O M DE 42 
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM CHAPA 
GALVANIZADA. 
TAPETE SANITIZANTE, NA COR VERMELHA, EM 
VINIL (PVC), RETANGULAR TAMANHO 40 X 60 CM, 
ESPESSURA DE 6 MM, ANTIDERRAPANTE E ANTI-
CHAMA. INCLUSO RECIPIENTE EMBORRACHADO 42 

PARA ACOMODAÇÃO DO TAPETE SANITIZANTE, 
QUE IMP O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 
TE INFRAVERMELHO, TELA DE 
CRISTAL lÍQUIDO, CONFECCIONADO EM ABS. 
PADRÃO DE TEMPERATURA: oc E °F, MEMÓRIA: 
32 GRUPOS, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
FAIXA DE MEDIDA DO CORPO: 34 - 42,9 oc OU 94 42 
- 109 °F, TENSÃO: DC3V, MELHOR DISTÂNCIA: 1-
5 CM, CONSUMO DE ENERGIA: 3MW, PRECISÃO: 
+- 0,2 GRAUS, TIPO DE BATERIA: BATERIA 
ALCALINA DE 1,5V * 2. 
ADESIVO PERSONALIZADO DE 1,20 X 20,0 42 

V.UNIT. V.TOTAL 

R$ 470,00 R$ 19.740,00 

R$ 170,00 R$ 7.140,00 

R$ 200,00 R$ 8.400,00 

R$ 30,00 R$ 1.260,00 



4. FUNDAMENTAÇÃO: 
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4.1 A transmissão do Coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme 
Portaria do Ministério da Saúde n° 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento 
de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos 
de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados. 

4.2 A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando 
por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu 
comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto 
à disponibilidade de materiais de higiene, e equipamentos hospitalares e de proteção 
individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. 

4.3 Neste sentido faz-se necessária a compra emergencial dos Materiais e ProdutQ$ 
listados no Quadro no Item 3, a qual ocorrerá em conformidade com o que preceitua o Art. 
24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, c/c Art 4° da Lei no 13.979/20 e suas posteriores 
alterações. 

4.4 A Escolha da empresa Contratada se dará pelo critério de Menor Preço entre as 
propostas de preços apresentadas. 

5. FONTES DE RECURSOS: 

5. 1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral do município, através da Secretaria Municipal de 
Educação para o exercício 2022. 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

6.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 
no termo contratual; 

6.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 
profissionais, objeto deste contrato; 

6.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Porto Franco as notas 
de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

6.4 Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 
deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do 
pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
assinatura deste Contrato. 

6.6. Providenciar a imediata correção das deficiências irregularidades apontadas 
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6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no§ 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

7.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

7.1 .1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e Art. 4° da Lei 13.979/20 e suas alterações 
posteriores; 

7.1.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

8- PRAZO DE VIGÊNCIA: 

8.1 O presente contrato iniciar-se-á a partir de sua assinatura e terá v1gencia de 60 
(sessenta) dias, ou até a entrega total do objeto, podendo ser prorrogado por períodos 
sucessivo enquanto perdurar necessidade de enfrentamento dos efeitos de situação de 
emergência de saúde pública. 

8.1.1 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços mediante emissão da Ordem de 
Serviços de acordo com o solicitado pela Contratante. 

8.1.2. Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, está se fará por meio de 
Termo Aditivo. 

8.1.3 Nas eventuais prorrogações, amortizados no primeiro ano da condição para 
prorrogação. 

8.1.4 não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

9- FORMAS DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços ou 
Autorização dos Serviços, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e do Certificado de Regularidade do FGTS, co 
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PARAGRAFO PRIMEIRO -A nota fiscal/fatura será conferida a atestada por servidor ou 
comissão designada para o recebimento dos serviços executados. 

PARAGRAFO SEGUNDO - o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancaria ou cheque nominal no 
banco. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido ut desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% 
(dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, até o limite de 1 O% (dez por 
cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

PARAGRAFO QUINTO- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

10- DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67, da Lei Federal no 8.666/1993. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11 .1 O presente Termo de Referência, bem corno a proposta da licitante vencedora, farão 
parte integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de 
transcrição. 

11.2 E facultado à Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou a Secretária 
Municipal de Educação, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Secretaria Municipal, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

11.3 As proponentes são responsáveis pela fidel idade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11.4 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Porto Franco não será, em nenhum caso 
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responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
precesso lieitatório. 

11 .5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos de Medida Provisória no 2.200, de 24 de Agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

11 .6 A Secretária Municipal de Educação poderá revogar a presente licitação por razoes 
de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

11 .7 Será observado, ainda, quanto ao procedimento: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal no 8.666/1996; 

11.8 O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, 
proferindo-se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado do 
Maranhão. 

11.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Porto Franco. 

11 .1 O A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

11.11 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Porto Franco. 

11. 12 Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a 
continuidade do contrato realizado, ficara condicionada á análise, pela Administração 
quanto ao procedimento com a apresentação da documentação da nova empresa, 
considerando todas as normas aqui como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 
eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

11. 13 É verdade a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto 
licitado. 

Porto Franco, 07 de março de 2022. 

b~B~ 
Coordenadora de Gabinete da Secretária Municipal de Educação 



PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 
Praça Demétrio Milhomem, n° 10- Centro, Porto Franco/MA. 

Referente: Confecção de Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo 
os Tapetes Sanitizantes e Termômetro Medidor de Temperatura para utilização nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida 
de prevenção e combate ao Covid-19. 

Razão Social: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA- ME 
CNPJ: 06.697.072/0001-16 
Endereço: Av. Benedito Leite, 358- Centro- Porto Franco- MA 
Valor Total da Proposta: R$ 36.540,00 (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais) . 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

TOTEM LIBERADOR DE ÁLCOOL EM GEL 
COM ACIONAMENTO POR PEDAL, 

1 
MEDINDO 1,1 0 M ALTURA, 0,20 M 

42 R$ 470,00 R$ 19.740,00 
LARGURA E O, 1 O M DE PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM CHAPA 
GALVANIZADA. 

TAPETE SANITIZANTE, NA COR 
VERMELHA, EM VINIL (PVC), RETANGULAR 
TAMANHO 40 X 60 CM, ESPESSURA DE 6 

2 
MM, ANTIDERRAPANTE E ANTI-CHAMA. 

42 R$ 170,00 R$ 7.140,00 
INCLUSO RECIPIENTE EMBORRACHADO 
PARA ACOMODAÇÃO DO TAPETE 
SANITIZANTE, QUE IMPEÇA o 
VAZAMENTO DE LIOUIDOS. 

Fone: (99) 3571-3199 
Av. Benedito Leite, 358 -Centro - Porto Franco- MA 
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TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, TELA 
DE CRISTAL LiQUIDO, CONFECCIONADO 
EM ABS. PADRÃO DE TEMPERATURA: oc E 
OF, MEMÓRIA: 32 GRUPOS, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FAIXA DE 

3 MEDIDA DO CORPO: 34 - 42,9 oc OU 94 - 42 R$ 200,00 R$ 8.400,00 
109 o F, TENSÃO: DC3V, MELHOR 
DISTÂNCIA: 1-5 CM, CONSUMO DE 
ENERGIA: 3MW, PRECISÃO: +- 0,2 GRAUS, 
TIPO DE BATERIA: BATERIA ALCALINA DE 
1,5V(AA) * 2. 

4 ADESIVO PERSONALIZADO 1,20 X 20,0 42 R$ 30,00 R$ 1.260,00 

TOTAL R$ 36.540,00 

1. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

2. O prazo de validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

3. A entrega dos produtos terá início logo após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento", emitida pela Contratante. 

4. Informamos, que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 
8888-9, AGÊNCIA N°. 3625-0, BANCO DO BRASIL, em nome de SILOMI DE OLIVEIRA 
MOREIRA. 

5. Informamos que o Representante que assinará o contrato, será o Sr. SILOMI DE 
OLIVEIRA MOREIRA, RG n° 036657842009-0 SSP/MA; CPF n° 095.343.852-04, com 
residência na Av. Benedito Leite, 358 - Centro- Porto Franco- MA. 

Porto Franco (MA), 03 de março de 2022. 

CNPJ: O .697.072/0001-16 
Silomi de Olivéira Moreira 

Proprietário 
RG n° 036657842009-0 SSP/MA 

Fone: (99) 3571-3199 
Av. Benedito Leite, 358 - Centro- Porto Franco - MA 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco-MA 

À Secretaria Municipal de Educação 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A empresa GRÁFICA E EDITORA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 00.732.085/0001-00, com 

sede na cidade de Imperatriz/MA, à Rua Sergipe, n.º 557-A, Centro, neste ato representada pelo 

Sr. Sidney Lima Pereira, portador do CPF n.º 177.275.963-52, em atenção a vossa solicitação, 

vem apresentar sua Proposta de Preços para os itens abaixo discriminados na contratação de 

empresa para Confecção de Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo os 

Tapetes Sanitizantes e Termômetro Medidor de Temperatura para utilização nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida de prevenção e combate 

ao Covid-19. 

ITEM 

1 

2 

3 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

TOTEM LIBERADOR DE ALCOOL EM GEL COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO 1,10 M ALTURA, 
0,20 M LARGURA E 0,10 M DE PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA. 

TAPETE SANITIZANTE, NA COR VERMELHA, EM VINIL 
(PVC), RETANGULAR TAMANHO 40 X 60 CM, ESPESSURA 
DE 6 MM, ANTIDERRAPANTE E ANTI-CHAMA. INCLUSO 
RECIPIENTE EMBORRACHADO PARA ACOMODAÇÃO DO 
TAPETE SANITIZANTE, QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE 
LÍQUIDOS. 

TERMÓMETRO INFRAVERMELHO, TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO, CONFECCIONADO EM ABS. PADRÃO DE 
TEMPERATURA: oc E OF, MEMÓRIA: 32 GRUPOS, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FAIXA DE MEDIDA DO 
CORPO: 34 - 42,9 oc OU 94 - 109 ºF, TENSÃO: DO V, 
MELHOR DISTÂNCIA: 1-5 CM, CONSUMO DE ENERGIA: 
3MW, PRECISÃO: +- 0,2 GRAUS, TIPO DE BATERIA: 

QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

42 R$ 530,00 R$ 22.260,00 

42 R$ 210,00 R$ 8.820,00 

42 R$ 207,50 R$ 8.715,00 

BATERIA ALCALINA DE 1,5V(AA) * 2. 

4 ADESIVO PERSONALIZADO 1,20 X 20,0 42 R$ 32,50 R$ 1.365,00 _.<!v 
Rua Serg1pe, 557-A I Centro Cep 65903-340 I Tel 99 • 3525-2617 I lmperatnz-MA ~ 

E-ma1J vendas@graf,cabraslhtz com http //www grahcabraslli tz.co.l) 
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GRÁFICABRASIL 
GRAACA E EDITORA BRASil EIREll 

TOTAL (TRINTA E SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS 

1 Prazo de fornecimento: 40 (quarenta) dias. 

2 Validade desta proposta de preços é de: 90 (noventa) dias. 

lmperatriz(MA), 04.03.2022 

GRÁFICA E E 
CNPJ 00.732.08 

Rua Sergipe, 557-A Centro 
E-matl vendas@graf1cabrastlltz com 

Sidney Lima Pereira 

CPF nº 177.275.963-52 

Sócio - Administrador 

Cep 65903-340 I Tel 99 • 3525·2617 I Imperatriz-MA 
http://www grahcabrasthtz.com 



Gráfica & DIStribuidora 

Sua me!Twr imprc·ssão! 

PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Confecção de Totem Dispensador de Álcool em 
Gel Padronizado, incluindo os Tapetes Sanitizantes e Termômetro Medidor de Temperatura 
para utilização nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto 
Franco/MA, como medida de prevenção e combate ao Covid-19. 

Em resposta a vossa solicitação segue cotação de preços para o objeto acima, conforme 
planilha: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO OBJETO QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 
TOTEM LIBERADOR DE ALCOOL EM GEL COM 

1 
ACIONAMENTO POR PEDAL, MEDINDO 1,10 M ALTURA, 

42 487,00 20.454,00 
0,20 M LARGURA E 0,10 M DE PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA. 
TAPETE SANITIZANTE, NA COR VERMELHA, EM VINIL 
(PVC), RETANGULAR TAMANHO 40 X 60 CM, 

2 
ESPESSURA DE 6 MM, ANTIDERRAPANTE E ANTI-

42 185,00 7.770,00 
CHAMA. INCLUSO RECIPIENTE EMBORRACHADO PARA 
ACOMODAÇÃO DO TAPETE SANITIZANTE, QUE IMPEÇA 
O VAZAMENTO DE lÍQUIDOS. 
TERMOMETRO INFRAVERMELHO, TELA DE CRISTAL 
lÍQUIDO, CONFECCIONADO EM ABS. PADRÃO DE 
TEMPERATURA: o c E OF, MEMÓRIA: 32 GRUPOS, 

3 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FAIXA DE MEDIDA DO 

42 245,00 10.290,00 
CORPO: 34- 42,9 oc OU 94- 109 °F, TENSÃO: DC3V, 
MELHOR DISTÃNCIA: 1-5 CM, CONSUMO DE ENERGIA: 
3MW, PRECISÃO: +- 0,2 GRAUS, TIPO DE BATERIA: 
BATERIA ALCALINA DE 1,5V(AA) * 2. 

4 ADESIVO PERSONALIZADO 1,20 X 20,0 42 31,50 1.323,00 
TOTAL 39.837,00 

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 30 (TRINTA) DIAS. 

IMPERATRIZ 03-03-2022. 

RUA 04(QUATRO) QO. 04{QUATRO) LT. 14, B. VILA VITÓRIA (A SOM BR 010) - CEP: 65.918-018/IMPERATRIZ- MA 
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declarando não eslar incurso em nenhum dos crimes previstos em Le1 que o impeça e. também, 

que _ _c'lt=*'=-~~PJ=,BSII=::;;::::IId.::::;,o-::::=-----.._--===---""ais, vem respeitosamente r uerer a V. E.xa. que se• dilQne de 
~OIOJI1Nlõ 110~$UI QUAhtiOA(K 

mandar proceder o{a f 

0001 ~---+' -------.. 
de fl~ili41Vlatii1 -l't ' 

02 NUMEIIO DE INSCRICAO NO REGISTRO ·.oo COM€RCIO • NIRC 

\ 

03 OATA 00 DEFERIMENTO . 
,CP-.RA USD OA JUNTA C0Wl.0A.L) 

[QE]r;:,A/1 aolllt t6;'f'l<3~~ 

•• Q4 NOME COMERCIAL 

(®] I IOR'1'0 F&llOO 
~ I ,.,,. .... ,.,, ... '-'~•~•ç<>-s 

Q6 OUTRA$ 1Nf011MAC0Es 
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Do umento assinado digitalmente por: JUNTA CO~ERCIAL ljlO ESTADO DO MARANHÃO em 16103/2017, à~ 12:48.' 
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Mmisténo da Indústria, d o Comércio e do Turismt. 

Secretaria de Comércio e Serviços 

' Departamento Nacional de Registro d o Comércio P R O 
~~~~~;gesoEPRHNCHIMENTa DECLARAÇÃO DE FII~MA MERC.\N"!"iL INDIVIDUAL ... 

N' PROTOCOLO (Uao do Jurca Comercre/) I NÚMERO DE IDENTIFiêACAÕ DO REGISTRO DE EMP'R'EsÃ -·r ; IRE DA FiliAl (preencher somente .. eiD referente a fiha ") 
N.RE DA SEDE 2llD0064342 

NOME DO TITULAR ccomplolo sem abrevteturu) 

::nwz.rr O:.:rv!::IHA llOm.lHA 
NATURAL DE IW.de e 1~1 elO oSiado) NACIONALIDADE I ESTACO CIVIl 

A.lli\CU.I\ ~.n-t.:; - 00 DRA!31 L .:I HO D~QUITúDO 
FILHO DE (mie) 

cp•"',u 'U ·:no RO . · l \.! i • • .... .... '!. :OOH.: l M l'slAlUA ~::Hc::;J OLIVEI RA rooru:t&\ 
NASCIDO EM coaca do nascrmonto) I PROFISS.I.O 1 c;9·;::;4J.e52-04 .ll/08/1955 . CO!lEnOlAii!m 
IDENTIDADE lórgllo-- I U~L\ I EMANCIPADO POR (/erma do emancrpaçlo • sornen:o nc caso oe menor/ 

n-u a.gn .. mr 
RESIDENTE NA (lOGRADOURO • rua, av , OIC ) NUMERO 

RUA JOt~ '}UILl r>.nr:I r~ 3:>5 
COMPLEMENTO I BAIRRO I DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO 

c~~T:m 6!)910-000 (Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍf',Q . UF 

.:unro PPJu~CO nA 
declara sob as penas da fe1, não estar Impedido de exercer atividade mercantil. que não possui outra firma mercantil individual e 

requc1 
r úi; ::õ·uo ATO I OESCRIÇ.I.o oo A;l 

oon :..1~1A· o 1 
CODIGoe:rENTO I DESCRIÇÃO DO EVE~O 

twOtl\.Ç O DE 1> .. '\DO.S 
NOME EI~PRESAA/Al 

CILOLll OLl V; :J: HA t:OID:i RA - liB 
LOGRADOURO (tul . .,. tk: ) NUMERO 

mJA JOA .. ffiiJ .:··:H .IM 275 
CO,~PlEMENTO I BAIRRO I DISTRITO CEP CÓDIGO 00 MUNICii'IO 

Cil1THO 65970-000 (U~ oa Juru Con"e(("till) 

MUNICIP:O ~~UA coqREIO ElETR0NICO !E·MAil) 

~ o ro .[i' li ''100 
VALOR 00 CA?ITAI. · RS I VAlOR DO CAPITAL (por e.censo) 

1o.ooo,oo (.D 2 tãil. !1EAI~)xtXIXf:tiXaZIXI XI~I.:>:~ l:# Jtl ::a ;:axa ~ 
conl""'oçbo (capruM por tdonoo) 

:r.:a.·a:tl ~ :::z : .&XI::!. I XI ~~ XI XI :::t :te XIXI XI XI XI XIXI XIXI )t l ~:t : t i :~XUU 2::1 2:1 XI Z IJU.X 
CODIGO DE ATMDAOE DESCAlÇAO DO OBJETO (ATIIIIDAOES) 
ECONOMICA ~~~O DI: L:AZ:l'!.1.;L PARA 050~ I fTDU".;'iT.IAL r. OOt: :JC:J\L 2222-5/02 

Atrv•d&des secund~'*' 

Wó~Ji~:rOAOES ~g=~~)W6&b1:16 
TRANSFERENCIA DE SEDE DE ouTRA u~ 

1 

uF I uso DA JUNTA COMERCIAL 
N I R E anceno< 

~~~ .. D' · SI!'~ 
GO NAMENT• 2 . NAO 

DATA ASSINtr#~/ ~·~ /0//f!///'( /~/L!bUL JD/04/2003. . 
PARA U SO EXCLUSIVO DA JUNT}(cmfu:cro ? 

DEFERIDO 
r 

AUTENTICAÇÃO ~ 
I I CERTIFICO QU~ ~'fE UOCUM t:NTO ESTÁ 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-S E 
ARQUIVADO NA J UNl J\ COMERCIAL DO 

~ 
ESTADO DO MARANH~~tl O N" 

tZ L"R 9: te? L 
EM /9 I .:f/ ~ ,f> 

-:;:3 

TereZil de J esus IJraw ta 

~~~ Te~~raú11a 
f._._,~ - A$Sesli0 JUCEMA 

M AT.. 0001834 

_....,. ,,,. .~- _i .- .,f.' :; .... .~....:: 1.-.1.···~·~ ... - :;.:,. . . ... 
"' 



OM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIME~TO .:·. ~ - ..-- . 

2 - Não preencher o campo destinado a uso da Junta Come•c1al 

3- CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO- Preencher com c cód go e com a descnção do ato que está sendo praticado, 
conforme tabela abaixo. 

4 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO- Preencher corno cód1go e com a descnção do evento que está contido 
no ATO, conforme tabela aba1xo· 

CÓDIGO DO DESCRIÇÃO'OO ATO 
ATO I EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

001 CONSTI f UIÇÃO 

002 ALTERAÇÃO I 
020 A!..TER.A.ÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ·: 

022 ALTER.A.ÇÃO DE D.A.DOS E DE \JOME EMPRESARIAL 

023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
.. 

024 ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

EXTINÇÃO DE FILI;\L NA UF DA SEDE ·' 025 ft 
026 f.\BERTURA DE F!LIAL EM OUTRA UF 

027 ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF f 

028 EXTINÇÃO DE FIL!AL EM OUTRA UF 

029 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF ·r 
4 ' 

030 ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

031 EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

032 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

033 ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS .t 

034 EXTINÇÃO CE FILIAL EM OUTRO PAIS 

035 TRANSFER~NCIA DE FILIAL NA MESMA UF· .;; 
:=. .. 

036 TRANSFER~NCIA DE fiLIAL PARA OUTRA UF 

037 INSCRIÇÃO DE TRANSFER~NCIA DE FILIAL DE OUTRA UF'!; -
038 TRANSFER~NCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 

039 INSCRIÇÃO DE TRANSFER~NCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

003 EXTINÇÃO 

150 PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

151 ALTERAÇÃO·DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

152 CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 1:: 
110 COMUNICAÇÃO DE JI.LTERAÇÃO DE DADOS 

. 

~-

110 MUDANÇA DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRI NCI PAL (somente ntUdança de 
ordem das atividades. sem alteraçao do obje to) 

111 EXCLUSÃO DE ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EXEMPLO. 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 AlTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

5 -CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMIÇA- Preencher com o cód1go correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, 
conforme tabela de Classificação Nacional de Atividades Econôm1cas- CNAE. 

6 - DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - Descrever a atividade pnnc:ípal a ser exercida e as atividades secundárias. se 
houver segundo sua ordem de importância. 

7 . DATA DE INÍCIO DAS ATIIV1DADES- Preenct>er com i'l d31a pre·rsta para o inicio ::!as a1iv1dades 
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Miníslério do uesenvohrimento, Indústria e Comércio Extenor 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

SILOMI OLIVEIRA MOREIRA 

BRASILEIRA 

NAliCIDO EM I"""' do --.,1 IOI'JfTIDA.DE l"""'""'l 

REQUERIMENTO 

sOI'niN"te .. Mo 

IA MERCES OLIVEIRA MOREIRA 

11/08/1955 138.971 852-04 

CENTRO 

-EEMI'IlESAJUAL 

SILOMI OLIVEIRA MOREIRA 

LOGRADOURO (fua.e'll', Me) 

RUA JOAQUIM PEREIRA 

A 

PORTO FRANCO 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
-Principal 

1813099 - .. ~ 181 3001 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA US.O PUBLICITÁRIO 

(EXCETO NOME 

181 1302 
18121 00 
5829800 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBU CAÇÓES PERIÓDICAS 
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

OE SIOE DE FiliAl. OE OUTIIA lJf' 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO f' 
CCRTIF:CO C REGISTHO E'v1~10012•10!'t .'l .,_:; 
SOG O f'<UMmO 2C1l90c21~78 ~ ' 
Protccolo %/052'97-<J } t ('; E 1 ,::. 
Emp:re.)c 21 I 0\."'Cõ-.34 2 ' ' 
SILOMI Ct.IVE1R.t:lv'0Rt iRI\ 

/ . 
. :;:r; 

·..., ltt:..O P~TRt=ocsc.u.N° AC 003225 
CHEFL o-:> rtc J{F:; ~c M~êAATRIZ 

1-slm 

3-n~o 

111111 1111 
236721 



. \..v. f a M l 11) . 
0' /0 ~ . 

~ Mi!Hstt:r:c c() C· · ;e, ,v.,;,~ ner.:o. lndustna e Come1CJO Exterior QJ ~~ ~ 
• Sec:etnna dt ~ :nte•r" o Se:ylt;.r.s REQI JER"'IIFNTO D~~~R R 

Departarrer; :·> N<:ac:·:J: de Regrstro do Coméroo -
);\Ilhas 1/ 1 

r-·--· -~ ... ',;- .. ---· l,Ó RI mlf1~A <;;r i 
NUMERO O.f :3.:.NnFlC'A~ "A O DO R~GISTRO DE E/APRESA - NIRE OA SEDE ~IIRE DA FlUA L !pree:oc:her somente ce ato refe.t ente a fil ial) 

~~ :y 2'1100064342 xxxxxxxxxxxxx <o f::r ......... r.O' 
NOME con...-•to. sem • ora\lta iUra.ti) _...., 

S1LOMI OLIVEIRA MOREIRA 
NACIONAUDADE l EUA DO C i .LL .. -

BRASILEIRA DIVORCIADO 
SF.Y.O I REGIME OE BENS(•• cuado) 

M~ F D xxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pai) tn)i\e, 
MARIANO ROSA MOREIRA j MARIA MERCES OLIVEIRA MOREIRA 
~ASC IOO EM t~U de nascimento) lOENllOAOE (m1mero) 

1
6roao omisSO< r I ''"'"""'O) 

11/08/1955 138.971 SSP PA 095.343.852-04 
EMANCIPADO POR (fonna de tmanclpeç.to . somwn1e no cno de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
OOMICILlA DO NA ILOCRAOOURO • ru... a-v.etc) I NUMERO 

RUA BENEDITO LEITE 358 
COMPLEMENTO . I BAIRROIOLSTRITO 

IEP 
COOIGO 00 M\JNICLP\0 (Uso da 

'"""'comuclol) xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.970-000 2543 

MU~~CIPIO UF 

PORTO FRANCO I MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que n~o possui 
outro registro de empresãrio e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
CÔOICO DO A TO DESCRIÇÃO DO A TO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇ~O DO EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

I COoiGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO COoiGO DO EVENTO OESCRIÇAO DO EVENTO 

XXJCXXXXXXXXXX .xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx --1 NOME EMP RESARllll 

SILOMI OLIVEIRA MOREIRA I 

I LOGRADOURO (tu~.ev. etc) I NUMERO 

RUA BENEDITO LEITE 358 
C0~1PLEMENTO I BALRROilliSTRITO LEP ~GO 00 Mtii<: ICIPIO 

CENTRO 65.970-000 
da f\JI'Ila Comercial) . xxxxxxxxxxxxx 3 

MUNICIPIO UF PAIS I CORREIO ELETRONICO (E-MAILJ I 
PORTO FRANCO J MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx I 

VALOR DO CAPITAL · RS 

1 2~~ ~~~~;~utensol 100.000,00 
C::<:ti?IGO DE A TlVIOADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

I· (cnu ) 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

Alrvid•cte Pftndpil 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Ahvtdade securcün. IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS i 
181 3001 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

1· 1 ~ 1811302 ED~ÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS 
GR FIGOS I 

1814100 FOTOCÓPIASXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

I l: 5829800 

" 8219901 

xxxxxxx 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE. tNSCRIÇAO NO CN.PJ I TIUNSFERENCLA DC SEDE ou DE FlU A L DE OUTRA UF UF USO O~ JlMTA COMERC Al 

NIRE ANTERtOR 

I XX 
D"..!'ENOENTF Of. xxxxxxxxxxxxx 066970720~ ~ xxxxxxxxxxxxx AUTORIZAÇÃO 0 1-srm 

/ _,- GOVERNA!.AENTAL 3-n~o 

ASS~ATU,\j//h~;ou~torep~w~ 

~ - ~ 

DAT~;t~TURA !I F f SINA7:-DOF7J% • ~ §f_~ 09/ /2015 -~ 'i, ptc~ 
"PARA USO EXcr/Jj;IVO·:·t/A· -.J .fn:~ :# MERCI:AL I / 
DEFERIDO. { L v I A'ÚTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE1" ::J::;j,;;.;;, 
!"';. ~ ~ . 

l ; ....... ; ~ --;':1;, :.'l '_ 'J. k~·y -

tE1oJJf»1: *MP~1201505066569* 
MA 1201505066569 . 

'l ..-,' 'i!f'i ~- . 'J '" c : • 
·- _j ·-

t 
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JUCEM A 

Junta Comercial do Estado do Maranh 

Certificao Reg1stro em 05/02i2015 Sob W 201500417 
ProiOCOIO 15004 1756 de 16/01/2015 NIRE 2 1"00064 

SILOMI OLIVEIRA MOREIRA 

Chancela 723FF83B008F66CC7943E678A09E398A~ 

São LUIS 09/0212015 

~~ 
Cledin~ce Bastos da Fonseca 

Secretáno(a) Ge1RI 



s.cr.tW de Micro • Pequene Empreu 

s.ct.tn de Recionellzaçio e Slmpliflc:açio 

Deplmmemo de Reg._ro Emp..arllllelntegreçio REQU 

- '- '--

MERCES OLIVEIRA MOREIRA 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBUCITÁRIO; IMPRESSÃO DE LNROS, REVISTAS E OUTRAS PUBUCAÇÓES PERIÓDICAS; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA; EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, 
LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. FOTOCÓPIAS. 

llllllllllllllt1111 
MA1160000113463 

PARA USO EXClUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • E51e doa.omenlo foi gerado no ponal Ef111re&a Filei! 

.JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGI STRO BM 21/ 03/201 6 15 : 21 SOB N• 201 60088194. 
PROTOCOLO: 160088194 DE 18/03/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MAl60 088 194 . NIRE: 21100064342 . 
SILOMI DE OLI VEIRA MOREIRA - MB 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRI.A GERAL 

SXO LUÍS, 21/ 03/2016 
www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se ~presao, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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"" Secretaria da Micro e Pequcoo Emprtoa 
• Seoretorhl cb Rodonallmçiio • S!mpllneaçilo 

Departamet~ro de Rtlltll'o Emprnarlal t lotegraçlo REQUERIMENTO DE 

; , .. 

1813-Q/99 -lmp=do de material pa111 outros usos (pmdutos promocionais) 1811-3102 • lmpr1:sslo de livros, reviS1as 
o 01111as publica~ periódicas 1812-1/00 • !mpr1:Ssilo de material de segurança 1813.QIOI • lmprcsdo de material 
pan uso publicitário 5829-8100 • Ediç5o integrada à impr1:ssilo de cadastros, li•tas c outro• prodlllos glificos 8219·9/01 
• Fo«x:bpias 59 I I ·1/02 • Produç!o de filmes pan publicidade 1413-410 I • Confccç!o de roupas profissionais, exceto 
sob medida 1413-4102 • 

l~m~~~l milliDIIII II~II~IIIII~Iml~ llll 
MA2180002164767 

PARA USO EXCLUSIVO DA !UNTA COMERCIAL • E"• doowncn10 foi gtnado no po<tol Empma F>oil 

. 
' · 

1 ,,, • 
... , 

JUCEMA 

. ..... __ _ 
.... - ... ... --

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2018 14 : 37 SOB N" 20180753053. 
PROTOCOLO: 180753053 DE 08/11/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11804740980. NIRE : 21100064342 . 
SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Li1ian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 09/11/2018 
www . empresafaci1 . ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso , fica aujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivo~ códigos de verificação 



.----------------- -------- ·----------_.:.. ___________ _ 
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Stuctorla <b Micro e Pequena Empren 

Sftrttarla <b RldoaallzaçJo t SlmpllnCIIÇio 

Dtpatt.lraeoto de Rqlstro Emprnarlalel.otqrario REQUERIMENTO DE 

. . - -
,Y ~ I I I I 

_J_j __ 

.fUCE MA 

JUDICIALMENTE 

MA2180002164767 

' Estt docwneoto roi getOdo no porual Empma F :lei I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0 9/11/2018 14 :37 SOB N° 20180753053 . 
PROTOCOLO : 180153053 DE 08/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11804140980. NIRE : 2110006 4342. 
SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

sAo LUÍS , 09/11/2018 
www . empres afacil .ma.gov.br 

A validade deste documento, se ~mpresso, fica suJei to a cornprovaç&o de sua autentic idade nos respectivos portais. 
I nformando seu s respectivos codigos de verifica ç&o 
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Secretaria da Mitro t P~quena Empresa 
' Secrttarll da RaelonaUuçlo e SimpiUkaçlo 

Departamento de Registro Empresarial e lntecraçlo 

1413401 , 1413402, 1811302, 
18 12 100,1813001,4729699, 
4744001 , 4761001,47610n3, 
4763601,4763602, 4781400, 
4789099,5829800,591 11 
8219901 

_,_, __ 

CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 

18 J 3-0/99 - Impressão de material para outros usos 141 3-4/0 I -Confecção de roupas profissionais, exceto 
sob medida 1413-4/02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 1811-3/02 - Impressão de livros, 
revistas e outras publicações periódicas 1812-1 /00- Impressão de material de segurança 1813-0/01-
Impressão de material para uso publicitário 4781-4/00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 5829-8/00 - Edição integrada à impressão 

1111111~ 1111111111111111111111110 
. ~180002255158 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este doewnento foi gerado no ponal Empresa Fiei I 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/ 12/ 2018 13 :52 SOB N' 20180964453 . 
PROTOCOLO : 180964453 DE 14/ 12/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
118 0527280 7 . NIRE : 21100064342. 
SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Lilian Theresa Rodrigues Me ndonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 14/12/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade d este documento, s e impresso , fica sujeito A comprovaçlo d e sua autenticidade nos r espectivos portais. 
Informando seus respectivos cód igos de verificaçlo 

- ..J 



I 

Secretaria da Micro t Ptq uena Empresa 

Srcretarla da Raclonaliuçio e Simplificação 
Departamento de Regutro Empresarial e lntegraçio REQUERIMENloJ) 

!....Qj 
EMPRES ~ 

I) I} Folh · 
o 

NUMERO DE JDEI'O'JfJCACAO DO REGISTRO DE EMPRESA · NIRE DA SEDE NJRE DA flUA L {pfe<nchcr 1o0111<nle se 110 rereren1e o riliol) - ;_ 

21100064342 XXX rA 
NOME DO EMPR6AlUO (-1<10. ..,.obftvo>I\UII) 

\~ RUf3RICA .. "? SILOMI OLIVEIRA MOREIRA 
NACIONAUDADE ESTADO CIVIL 

~ 7 BRASILEIRA SEPARADO( A} JUDICIALMENTE ° Fnmco ' 
SEXO I REGIME DE BENS(S< eosodo) 

Masculino XXX 
FIUlO DE (poi) (mie) 
MARIANO ROSA MOREIRA MARIA MERCES OLIVEIRA MOREIRA 

NASCIDO EM (dolO de nascimen<o) DOCUMlôNTO OE IDEI'O'IFICAÇAO (número) 'lio emlJSQt (p CPF(númcro) 

1110811955 138971 SSP PA 095.343.852..()4 
UIANCIPAOO POR (fom>1 clt cmaocipo(» • -1< oo n.de menor) 

XXX 
DOMICIUADO NA (LOGRADOURO· NO. o v, m) NUMERO 

RUA BENEDITO LEITE 358 
COMPLEMEI'O'O rA!RROIDISTRITO CEP ~DIGO DO MUNICIPIO (Uso do j11111a COIDelCial) I XXX CENTRO 65970-000 02543- Porto Franco 
MUNICIPIO UF 

Porto Franco MA 

declara, sob as penas da lei, nlo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empres6rio e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

I CO DIGO E DESCRIÇAO DO A TO CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
002 - AL TERAÇÂO XXX 

CODIGO E DESCRJÇAO DO EVENTO CO DIGO E DESCRJÇAO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL} XXX 

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMEIITO 

SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (nu,t•, tlc) NUMERO 

RUA BENEDITO LEITE 358 
COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO CEP !CODIGO oo·MVNitiPIO fUso .. Junla ~ometeial) 

I A CENTRO 65970-000 002543- Porto Franco 
M\JNICIPIO 

(~ 
PAIS CORIUliO EI.ETRUNICO (E·MAIL) 

Porto Franco I BRASIL gil_fer@hotmaiJ.com 
VALOR DO CAPITAL· RS I VALOR DO CAPITAL· (po«.n<nSO) 

100.000,00 cem mil reais 
ICODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA Dacriçio do ObjciO 

(CNAEFisc:ol) de cadastros,l.istas e outros produtos gráficos 5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade 8219-9/01 -Atividade Principal 

1813099 Fotocópias 4789-0/99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (barra de 
cereais) 4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

Ativid8dc: Secund6ri1 alimentícios não especificados anteriormente (condimentos) 4744-0/01 -Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 4761-0/01 ·Comércio varejista de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRJCAO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE lU F F~<""'-'«:W.I ·S!M 14/0511981 06.697.0721000 1-16 OUTRA UF NIRE AI'O'ERJOR 
~ ... 0 3-NAO 

. - (\ '\ 
DATA ASSINATURA 

-- ~ ~;!;J_oJ._~ rR;~~o c~\ J~~~ ~~~ 1011212018 -· 
PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COM&RCIAL C./ 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

lllllll~~~~ill ~] lmlllllllllllmll~ ~~ _,_, __ 
~180002255158 

PARA USO EXCl-USIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documen1o roi gerado no porlõll Emprna Fãcil 

JUCEMA 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 14/12/2018 13:52 SOB N6 20180964453. 
PROTOCOLO: 180964453 DB 14 /12/2018 . CÓDIGO OB VBRIFICAÇXO: 
11805272807. NIRB: 2110006 4 342. 
SILOMI DE OLIVBIRA MORBIRA 

Lí1ian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÁRLA- GBRAL 

SXO LUÍS, 14/ 12/ 2018 
www .empresafaci1 . ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à c omprovaçio de sua autentic idade nos respec tivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verific açlo 

l 
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I 
I Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Radonaliuçio e Simpllficaçio 

Departamento de R~lstro Empresarial e lateguçilo 

SU..OMl DE OLIVEIRA MOREIRA 

RUA 

A 

o l-SIM 
3-NÃO 

_,_, __ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

..JUCEMA 

I ~1111~ I~ 111 ~~ 111~ 1111 ~~111m 1~11 1~ m1111 DI 
~1800022~5158 

• Este documento foi gerado no ponal Empresa Flcil 

CERTIFICO O REGISTRO BM 14/12/2018 13 : 52 SOB N• 20180964453. 
PROTOCOLO: 180964453 DE 14/ 12/ 2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805272807. NIRE : 21100064342. 
SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14 / 12 / 2018 
www.empresafacil.ma .gov.br 

A validad e deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



~=lRO 036657842009- 0 ~:~D~I\0 

~ SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

FlUA CÃO 

MARINO ROSA MOREI~ E MARIA MERCES DE 
OLIVEIRA MOREIRA 

OAT4 DI: NASCIMENTO 

11/08/1958 

fLS . 14 6 LIV . 02 

~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 14/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTO GRAFICA 

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIIIIOADES ECONOMICAS SECUNOARIAS 
14.13-4-01- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.11-3-02 -Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 -Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
39.00-5-00 - Descontamlnação e outros serviços de gestão de residuos 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticlos em geral ou especializado em produtos alimentlclos não 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
58.29-8-00- Edição Integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
59.11-1-02- Produção de filmes para publicidade 
82.19-9-01 - Fotocópias 

LOGRAOOURO 
R BENEDITO LEITE 

CEP 
65.970-000 

ENDEREÇO ELETRÓM CO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I COMPLEMENTO --· 
I MUNiciPIO 

PORTO FRANCO 

I TELEFONE 
(99) 3571-2298 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2022 às 12:07:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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!tlj 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO F 0 I) . 

~ /(\ 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIP~ 
(lJ (; / 

"- Fls n° L ~ -
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUI~ \f~ nr m Dtá ,.. I 

DADOS GERAIS \.à,.. ~ 

~y 
TJPO DE PESSOA: JURIDICA 

~ ,,/ 
CNPJ: ~v. ::;;>"" 

NOME EMPRESARIAL: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA- ME 

NOME FANTASIA: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 219605 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo 

NATUREZA JUR.IDICA; 2135 • EMPRESÁRIO 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: ÚLT. ATUAL. CONTR. SOC.: 

0RGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21900091832 

CAPITAL SOCIAL: 0,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REG. TRIBUTÁRIO: - TIPO EST ABELECIMENTO:Sede I Matriz 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO:-

LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 11/0511990 
ATV. UCENCIADAVINCULADA: 

TIPO PORTE: -

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO 

TIPO DE IMÓVEL: N?O INFORMADO INSC. 

CIDADEJUF: PORTO FRANCO I MA NÚMERO:SIN 

ENDEREÇO: R RUA RIO BRANCO CEP: 65970000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 

POVOADO: ZONA 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFER~NCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPOND~NCIA 

:tDAOEJUF: I NÚMERO: 

ENDEREÇO: CEP 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

--



I • 

I. &I!! .a-·--~-RIO FUNCIONAMENTO 
----~·----· 

IDENTIFICAÇAO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
. ÁREA FJsiCA 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE 

QUANTIDADE DE 

O,()()mZ 

o 
o 

Local: PORTO FRANCO I MA , 18102/2019 

QTD. DE o 

Contribuinte 

ÇJ,~b~~SL 
Servidor 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Certificamos que as 1nformações aba1xo constam dos documenlos arqu1vados 
nesla Junla Comercial e são VIgentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: SILOMI DE OUVElRA MOREIRA 

N•turou Jurídica: Empresáno (lndollldual) 

NIRE (Sede} CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição 
21100064342 06.697.07210001-16 14/05/1981 

Endereço Completo 
Rua BENEDITO LEITE, N° 358, A, CENTRO-Porto Franco/MA- CEP65970-000 

Objeto 

Protocolo: MAC220t767232 

Inicio de Atividade 
14/05/1981 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 141 3-4/02- Confecção, sob 
medida, de roupas profissionais 1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 1812-1 /00- impressão de material de 
segurança 181 3-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 4781-4/00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5829-8/00-
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade 8219-9/01 - Fotocópias 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (barra de cereais) 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentfcios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (condimentos) 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas 4761-0/01 -Comércio varejista de livros 4761 -0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 - Comércio varej ista 
de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02- Comércio varejista de artigos esportivos 3900-5/00- Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resfduos 

Capital ~.~ Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número { Ato/eventos ATIVA 
26/0212021 20210303484 223 I 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Filial(afs} nesta Unidade da Federação ou fora dela ~·~ 
1- NiRE: 21900091832 CNPJ: 06.697.07210002-05 
Endereço Completo 
(RUA RIO BRANCO, N° SIN , CENTRO, Porto Franco, MA, CEP:65970000) . l 
Nome do Empresário: SILOMI OLIVEIRA MOREIRA 

1. 

Identidade: CPF: 
138971 

). 095.343.852-04 .( Estado civil: Regime de bens: 
SEPARADO(A) JUDICIALMENTE \ 61 .. NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 1at0212022, às 16:07:56 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QHUXQFEN. 

111 11111~1 IUI 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 

1 de 1 



..___v_ol_ta_r _ __.ll I mprim1r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 06.697.07210001-16 
Razão Sociai :SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Endereço: RUA BENEDITO LEITE 358 I CENTRO I PORTO FRANCO I MA I 65970-000 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certi ficado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022 

Certificação Número: 2022030600193946 722650 

Informação obtida em 06/03/2022 12:05 :38 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
CNPJ: 06.697.07210001-16 

Ressa lvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:43 do dia 18/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2022. 
Código de controle da certidão: 3C22.324A.EE1 D.FDC3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Resultado da Consulta SINTEGRAnCMS 

I DENTIFICAÇÃO 

CGC: 06.697.072/0001-16 Inscrição Estadual : 12.182321-0 

Razão Social: SILOMI DE OUVEIRA MOREIRA 

Regime Apuração : SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA BENEDITO LEITE 

Número: 358 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: PORTO FRANCO UF: MA 

CEP: 65970000 DDD: Telefone: 35712298 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4761001 COMéRCIO VAREJISTA DE LIVROS 
,____i- - -
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS AIIITERIORMEIIITE 

5
829800 

EDIÇÃO IIIITEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS 

5911102 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLIODADE 

8219901 FOTOCÓPIAS 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1413402 t CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1811302 IMPRESS~O DE LIVROS, REVI STAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

1812100 I IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

18134 " MPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESfDUOS 

4729699 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PR9DUTOS AUMENlÍCJOS EM GERAL OU ESPEOAUZADO EM 

1 PRODUTOS AUMENlÍCIOS NAO ESPECIFICADOS AIIITERIORMENTE 

474400:1 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO 

Data desta Situaçã o Cadastral: 30/08/ 2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/07/ 201 0 - (5829800-1813099), 0 1/ 10/ 2010- (1813001-1812100-
de 1413402-1413401), 01/ 12/2010 - (1811302), 23/08/2013 - (Devido 
(CNAE's) : emissão voluntária), 

EDF a part1r de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados adma est ão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exist ência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/ 01/ 2022 

Número da Consulta: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 006026/22 Data da 27/01 /2022 12:13:08 

Inscrição Estadual : 121823210 CPF/CNPJ: 06697072000116 

Razão Social : SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 358 CEP: 65970000- CENTRO 

Telefone: (99)35712298 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 27/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/01/2022 12:13:08 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 244342/21 Data da 02/12/202112:11 :19 

Inscrição Estadual : 121823210 CPF/CNPJ :06697072000116 

Razão Social: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 358 CEP: 65970000 - CENTRO 

Telefone: (99)35712298 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tribu tos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/01/2022 12:13:58 
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PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 06.697.072/0001-16 
Certidão n o : 3379673/2022 
Expedição: 27/01/2022, às 12:13:36 
Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 06.697.072/0001-16 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de j ulho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba lho e estão atua lizados até 2 (dois) dias 
a nteriores à da ta da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seu s estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cert idão condiciona-se à verificação de s u a 
a ut enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www . tst . jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclu sive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorári os , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comi ssão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANC 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal 

Numero Certidão: 00000772 

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) nÂ0 06.697.072/0001-16 

Nome: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA - ME 

Endereço: AVENIDA BENEDITO LEITE 

Complemento: A 

Município: PORTO FRANCO 

Bairro: CENTRO 

Estado: MA 

Numero: 358 

Cep: 65970-000 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 

ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir 

pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. n° 678, 
da Lei Complementar Municipal n° 395/2019 nos Arts n° 100 e 101 do Código Tributário Municipal, combinado com Art. 

n° 205 da Lei Federal no 5.172/1966 do Código Tributário Nacional. 

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n° 06.697.072/0001-16 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas 

quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao 

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/03/2022 

presente certidão, sem conter rasuras, tem suda eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada 

em Porto Franco (MA), em 27 de janeiro de 2022 às 18:31, sob o código de autenticidade n° 

A2A57 AF9B034765FFB71 FDD9F3D21 D83. 

A partir 09 de agosto de 2021, será obrigatório a assinatura do( a) Secretário( a) Adjunta de Receita 

NÃO É VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 
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SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Rua Benedito Leite n.0 358 A, Centro, em Porto Franco-MA 

CNPJ.: 06.697.072/0001-16 CEP: 65970-000 
Reg. Junta Comercial: 2 1100064342 

BALANÇO PATRIMONIAL 2010 r-------------------ATIVO VERT.% 

Ativo Circulante 

Caixa 
Banco c/ movimento 

Clientes 
Duplicatas a Receber 

Estoques 
Mat. de Limpeza 
Mat. p/ Escritório 
Estoque de Mercadorias 

Ativo não Circulante 

IMOBILIZADO 

Equipamentos 
Moveis e Ultensilios 

Depreciação 

Total 

R esultado em 

Silomi de Oliveira Moreira 
CPP.: 095.343.852-04 

Responsável 

31/12/2020 

331.239,64 

149.667,60 

7.555,90 
9.3 15,62 

38.455,90 

4.630,97 
9.554,6 1 

80.1 54,60 

181 .572,04 

145 .572,30 
35.999.74 

331.239,64 

Gildson Costa Silva 
CRCIMA 0 12298-0-0 
CPP: 921.953.773-72 

100,00% 

45,18% 

2,28% 
2,81% 

11 ,61% 

1,40% 
2,88% 

24,20% 

54,82% 

43,95% 
10,87% 

0,00% 

100,00% 



SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Rua Benedito Leite n.0 358 A, Centro, em Porto Franco-MA 

CNPJ.: 06.697.072/000 l-16 CEP: 65970-000 
Reg. Junta Comercial : 21100064342 

BALANÇO PATRIMONIAL 2010 ------- PASSIVO VERT.% 

Passivo Circulante 

Fornecedor 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Fiscais 

Obrigações Sociais 

Outras Obrigações 

Duplicatas a Pagar 

Resultado em 

Patrimonio Liquido 

Patrimonio Liquido 
Capital Social 31112/2020 
Reserva de Capital 
Distribuição de Lucros 
Lucros do Exercício 

Total 

Silomi de Oliveira Moreira 

CPF.: 095.343.852-04 

Responsável 

31/12/2020 

331.239,64 

127.408,97 

45.741 ,60 

19.456,30 

21.598,77 

40.6 12,30 

100,00% 

38,46% 

13,81% 

5,87% 

6,52% 

12,26% 

VERT.•/o 

203.830,67 61,54% 
100.000,00 30,19% 
44.732,78 13,50% 

(48.000,00) -14,49% 
107.097,89 32,33% 

331.239,64 100,00% 

Gildson Costa Silva 

CRC/ M A 012298·0·0 

CPF: 921.953.773· 72 

~ 
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SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Rua Benedito Leite n.0 358 A, Centro, em Porto Franco-MA 

CNPJ.: 06.697.072/0001-16 CEP: 65970-000 
Reg. Junta Comercial: 2 1100064342 

DEMOSSTRA TIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO VERT.% 

Resultado em 

Receita Operacional Bruta 
+Prestação de Serviços e Vendas 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

Taxas Municipais 
CUSTOS 
- Custos das Vendas 

- Gastos Gerais 

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 
- Despesas c/ Pessoal 
- Despesas Gerais 

+ RECEITAS FINANCEIRAS 

-PROVISÕES 
Resultado Liguido do Exercício 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCfCIO 

Silomi de Oliveira Moreira 

CPF.: 095.343.852-04 

Responsável 

31112/2020 

375.664,69 

28.456,99 

2 15.444,60 

9.555,60 
28.444,30 
15. 122,30 

107.097,89 
107.097,89 

Gildson Costa Silva 

CRC/MA 012298-0 -0 

CPF: 921.953.773-72 

100,00% 

7,58% 

57,35% 
0,00% 

2,54% 

7,57% 
4,03% 

0,00% 

0,00% 
28,51% 
28,51% 

~ 
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SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Rua Benedito Leite n.0 358 A, Centro, em Porto Franco-MA 

CNPJ.: 06.697.072/0001-16 CEP: 65970-000 
Reg. Junta Comercial: 2 1100064342 

INDICES 

ACfPC Indicc de Liquidez Corrente 
lndice de Liquidez Geral AC + AnC/PC+PnC 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
Ativo não Circulante 
Passivo não Circulante 

Silomi de Oliveira Moreira 

CPF.: 095.343.852-04 

Responsável 

AC 
PC 

AnC 

PnC 

Gildson Costa Silva 

CRC/MA 012298-0-0 

CPF: 921.953.773-72 

1.1 7 
2,60 
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SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 
Rua Benedito Leite n.0 358 A, Centro, em Porto Franco-MA 

CNPJ. : 06.697.072/0001-16 CEP: 65970-000 
Reg. Junta Comercial: 21100064342 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2020 

MESES 
jan/19 
fev/ 19 
mar/ 19 
abr/ 19 
mai/19 
iun/19 
juU19 
ago/ 19 
set/19 
out/19 
nov/19 
dez/19 

Total 

Silomi de Oliveira Moreira 
CPF.: 095.343.R52-04 

Responsável 

SAIDAS 
28.457,60 

29.451 ,60 
29.555,64 
31.547,60 

26.547,60 
28.415,30 

35.444,60 
32.555,90 
33.666,44 
38.444,00 
32.124,30 

29.454,11 

375.664,69 

Gildson Costa Silva 
CRCIMA 01229R-O-O 
CPF: 921 .953.773-72 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÓNICA 

-- ----------------------

Certificamos que o ato da empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

09534385204 

92195377372 

~UCEHA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

GILDSON COSTA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/ 02/ 2021 12 : 22 SOB N" 2021 03034 8 4 . 
PROTOCOLO : 21030 3484 DE 2 6/02/ 2021. 

" 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12101324497 . CNPJ DA SEDE : 06697072000116 . 
NIRE : 21100064342 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 26/02 / 2021 . 
SII.OMI DE OLIVEIRA MOREIRA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil. ma .g ov.br 

A vali.:tade ..teste J.ocurnento , se impres.;l::>, rice :sujeJ.to .! comptovbç6o Je :sub aut~nt. 1cidaJe nos respec ti"o.s porteo!.s , 
infor1a.1.ndo seus respect~ '~::s codiQOS de verl.ficaçlo . 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO-MA 
11 VARA DA COMARCA DE PORTO FRANCO 

FORUM JUIZ ARMINDO NASCIMENTO REIS NETO 
Travessa 803 Vista, sfn, Centro, CEP: 65.97()-()()() 
(gg) 3571·2415 · t-mall: a pfr n t[ma jus.b• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Le1, CERTIFICO a requerimento de oessoa 

interessaaa, que, dando busca nos arqUivos dos fettos referentes as Varas Cíveis. a partir do dra 112 

(primeiro) do mês de Janetro do ano de dots mil e ctnco (2005} até o dta 07 de fevereiro do ano 

corrente, constatei NÃO EXISTIR distributção de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL contra a empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA· upoRTO GRÁFICA", pessoa ]undrca 

de direito pnvado, inscnta no CNPJ n 06.697.072/0001-16, endereço: Rua Benedito le~e. n.0 358, 

centro, nesta cidade. CERTIFICO finalmente, que esta Distribuição é a única existente no 

Termo Judrcrario de Porto Franco • MA. O retendo e verdade e dou fé Dada e passada a 

presente certidão a meu cargo no Forum Juiz Arm1ndo Nasctmento Rers Neto. nesta cidade 

de Porto Franco - MA. Eu, Neide Rodrigues de Sousa Bezerra, Auxrhar de Secretarra 

Jud1cial consultei e drgrtei. e Eu, Corbeniano Mendes Sarmento Secretárro Jud1c1al, 

subscrevo e assmo. 

Cerbdão expedida de acordo com o 1tem 6 3 da Tabela de Custas Jud1ciars do Estado do 

Maranhão. Bo1eto Bancáno n 11 22.055. 701.001 .160.97D-9. 

OBSERVAÇAO· 

Porto Franco· MA, 07 de fevereiro de 2022 

Valida po~n~) dias. 

CORBENIANO MENDES SARMENTO 
Secretano Judtetal da 11 Vara 

? CNPJ:CPF constante nesta certidão fot mformado P,elo solicitante. Sua hlulandade deverá ser confend<:~ pelo 
mteressado ou d~sttnatánQ. 

• ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PORTO 
FRANCO· MA 



Trabalhando sempre mais! 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa SILOMI DE OLIVEIRA 
MOREIRA - ME, CNPJ: 06.697.072/0001-16, sediada na Avenida Benedito Leite, 358 -
Centro - Porto Franco - MA, forneceu Termômetro Infravermelho, Totem Dispensador de 
Álcool em Gele Tapetes Sanitizantes para ações de combate ao COVID-19. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos produtos solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir 
com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

SÃO JOÃO DO PARAISO I MA, 11 de Janeiro de 2022. 

JUVENAL MARINHO Assinado de tonna digital 
por JUVENAL MARINHO 

RODRIGUES:607626 RODRIGUE$:60762662360 
62360 ·O]'()()' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

JUVENAL MARINHO RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 
CPF: 607.626.623-60 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem possa este documento interessar 

que a empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA-ME inscrita no CNPJ 06.697.072-0001-

16, inscrição estadual12.182.321-0, inscrição municipal110266, com sede e instalação 

própria na Av. Benedito Leite, 358 Centro, Porto Franco- MA, fornece a esta repartição 

pública, material gráfico, obedecendo todas as normas apresentada pelo comprador, 

conforme descrição abaixo de material fornecido e nota fiscal anexo. 

DISCRIMINAÇÃO Und. Quant. 
REPRODUÇÃO DE CÓPIAS Un 8.000 

PAPEL TIMBRADO Un 5.000 

ENVELOPE OFÍCIO Un 200 

ENVELOPE 22X32 Un 200 

IMPRESSÃO DE REGIMENTO INTERNO Un 10 

IMPRESSÃO DE LEI ORGÂNICA Un 10 

CAPA DE PROCESSO Un 200 

INFORMATIVO PERIÓDICO 8 PÁGINAS Un 100 

PANFLETO INFORMATIVO Un 500 

IMPRESSÃO DE CONVITE PERS Un 300 

Total Geral 

Lajeado Novo - MA 22 de Junho de 2018 

CÂMARA M ICIPAL DE LAJtADD fíJO O/MA 

ANA PAULA DE ANDRADE SANTOS MOREIRA 

P.Unit 
0,29 

0,65 
0,70 

0,90 

36,00 

36,00 

2,20 

4,50 

0,70 

2,75 

RG: 022689022002-8 SESP/MA - CPF: 037.061 .553-03 

VEREADORA PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

Total 
2.320,00 

3.250,00 

140,00 

180,00 

360,00 

360,00 

440,00 

450,00 

350,00 

825,00 

8.675,00 

AV. ANITA VIANA, S/N- CENTRO- CEP: 65.937-000- CNPJ: 01 .621 .917/0001-76 
LAJEADO NOVO MARANHÃO ) 



CDL 
·Porto Franco 

• • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa 
SILOMI OLIVEIRA MOREIRA-ME. inscrita no CNPJ 
06.697.072/0001-16, inscrição estadual 12.182.321-0, com sede na 
Avenida Benedito Leite, 358 - Centro - Porto Franco - MA, fornece 
para a empresa CDL de Porto Franco, inscrita no CNPJ: 
05.155.059/0001-72 serviços de confecção de blocos, notas fiscais e 
matérias gráficos em geral de boa qualidade e até o presente momento 
não temos nada a reclamar. 

Afirmamos que os referidos materiais são entregues dentro do 
prazo combinado, tendo sido obedecido todas as exigências e normas 
apresentadas. 

Por ser verdade firmo o presente . 
.:.I 

t 

A 18 de março de 2017. 

~s-Rodrig 
CPF: 7J59.460.503-971 RG: 21724 SP-TO 

PRESIDENTE CDL PO O FR NCO 
EXERC[CIO: 201 12018 

Fone: (99) 35Y1-9053 ' I (99) 3571-9b54 
\ 

RUA 02, No 05 -JARDIM SÃO MANOEL - CEP: 65.970-000 - POR;"K) FRANCO -MA 

• 

. . 
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CDL 
•porto Franco 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa 
SILOMI OLIVEIRA MOREIRA- ME . inscrita no CNPJ 
06.697.072/0001-16, inscrição estadual 12.182.321-0, com sede na 
Avenida Benedito Leite, 358- Centro - Porto Franco- MA, fornece 
para a empresa CDL de Porto Franco, inscrita no CNPJ: 
05.155.059/0001-72 serviços de confecção de blocos, notas fiscais e 
matérias gráficos em geral de boa qualidade e até o presente momento 
não temos nada a reclamar. 

Afumamos que os referidos materiais são entregues dentro do 
prazo combinado, tendo sido obedecido todas as exigências e normas 
apresentadas. 

Por ser verdade firmo o presente . .. . ~ 

A 18 de março de 2017. 
I 

~-~ 

a o Gornps-Rodrig es-s rt 
CPF: 7,59.460.500-971 RG: 21724 SP-TO 
PR~SIDENTF CDL PO O FR NCO 

EXERf iCIO: 201 12018 

Fone: .(99) 3571-9053 · I (9 ) 3571-9Q54 

RUA 02, No 05 - JARDIM SÃO MANOEL- CEP: 65.970-000 - POR110 FRANCO - MA 



•Alarmes •lnterfone 
•Portões • Cerca Elétrica 
•V'Ideo Porteiro • Câmera de vídeo 

ATE TADO DE CAPACIDADE TEC ICA 

Atestamos para os devidos fins dl! direito que a empresa 1LOMI DE OLIVEIRA 

MOREIRA, Inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o n° 06.697.072/0001-19, Inscrição 

Estadual n° 12.182.321-0, com sede na Rua Benedito Leito, n°358, Centro, Porto Franco- MA. 

fornece para a empresa PORTO EG ALARME E CLIMATIZAÇÓE . Inscrita no CNPJ 

10.450.77810001 -56, fornece: 

~ Reprodução de cópias 

, Papel timbrado 

,. Envelope oficio 

,. Envelope 22x32 

};- Impressão de regimento interno 

,. Informativo periódico 

}- Panneto infom1ativo 

, Impressão de convites 

,. Uniformes 

,. Botinas bico de ferro 

;. Luvas 

,. EPI. 

Sendo este de boa qualidade e até o presente momento não há nada que desabone a sua 

conduta. Tendo sido obedecidas todas as exigências e normas apresentadas. 

Por ser verdade fi rmo o presente. 

Pono Franco - MA, 18 de dezembro de 2018. 

A V VALENTIM AG 



Nomero da Nota : éi:RTIFlcMia.: 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO ~000179 

-~ [Data e Hora da Emissão 

1J 
11) . 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL ~9/12/201810:53:36 "o 
I 

, . 
~ !Código de Verfficação 
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~ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA • NFSa ~· tMI.Ot!"1.TBft.OOCIP.1PTB.I518 r m . 
• " : i I' ·· ' . I / :), ' t t • 1 ~ ": 

PRESTADOR DE SERVIÇOS ' -<> f~ U f3 RIC A~'(, Nome/ Razllo Social: SILOMI DE OUVEIRA MOREIRA· ME O,.._t. 
CPF/CNPJ: 08.697.07210001-16 Inscrição Municipal: 110288 ° Frélnc v Endereço: AV AVENIDA BENEDITO LErrE 358 A • BAIRRO CENTRO • CEP: 85970000 

Munlcfpio: PORTO FRANCO UF: MA EmaU: portugraflca@tlotmalLCQm Telefone: (99) 35713199 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ RazAo Social: PORTO SEG ·ALARMES E CUMATlZAÇAO LTDA ·ME 

CPF/CNPJ: 10.450.778/0001-56 Inscrição Municipal: 531509 

Endereço: R AVEHIDAVALBmM AGUIAR 230 • BAIRRO CIBRAZEM -CEP: U970DDO 

Municlplo: PORTO FRANCO UF: MA EmaH: eacrltortondNinallma@gmaiLcom Telefone: (89) 35712298 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DooatçAa: 

Tlpo do Item Item Quantlda~ Valor Uni!Arfo (R$) Valor Total (R$) 

tRIBUTAva. REPROOUÇAO DE COPIAS 6SO 0,30 195,00 

TRIBUTAVa PAPa TIY8RADO BlOCOS lO 2.8.00 281),00 

tRIBUTAva. EHVB.OPE OfiCIO 500 0,95 475,00 

TRIBUTAva. EHVELOPE 22l02 5011 1.10 ti!IO,OO 

TRIB\ITAVEl. IMPR.ESSAO OE REGIMENTO IKTERNO 8 28,00 140,00 

TRIBUTAva. INR>IUIAliVO PEJtiOOICO 100 2.80 280,00 

TMIUTAva PANfl.ETO INFORMAllVO 1.000 0,35 350,00 

lRISurAva UNIFORME PERSONAIJVJlO TECIDO IIIUN 5 128,00 640,00 

TRIIIUTAIIEL BOTIIIA BICO De FERRO 6 85.00 475,00 

TRIIIUTAIIEL UNAS DE PROTEÇAO 5 14,00 70,00 

TRIBUTAva EPIS AUOITIVO 5 18,00 90,00 

PIS (0,0000%): li COFINS (0,0000%): li INSS (0,0000%): li IR (0,0000%): li CSLL (0,0000%): I R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 

VAlOR TOTAL DA NOTA= R$ 3.545,00 I Valor Total das Oeduç6es: 
R$0,00 

IIBase de CálaJ~: li Ali quota: 
R$ 3.545,00 .. 0,00% 

li Valor do ISS: 
R$ o,ool 

OescriçAo NBS: 
OUTRAS INFORMAÇOES 

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Pras1adot Tributaçao: TRJBUTA\IEL S.N. Mês da competência: 1212018 
L.ocal de PnJslaçêo do Servi;o: PORTO FRANCO I MA 

to: PRÓPRIO 

i'tivldada: 181309900-IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
jserv!Ço: 1304- COMPOSIÇAO GRÁFICA. FOTOCOMPOSIÇAO, CUCHER!A, ZJNCOGRAFIA. UTOGRAFIA, FOTOUTOGRAFIA. 



Prefeitura Municipal de Porto Franc \'-v.f 3 Mtt1) . 

Praça Demétrio Milhomem- N"10 ~tro /0 . 
Maranhão- CEP: 65.970-000- C fo6.208 . 9Mf1l001-~ 
Fone: 99 3571-2251 Q Fls no 1..J.. ~-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2022-SME/PMPF 

DESPACHO 

-~fÁ i 
' .-0 RUf3RICA~~ 

0/"t. -~: ° Franc<? 

Tratam-se os autos de solicitação para contratação de empresa para Confecção 
de Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo os Tapetes Sanitizantes e 
Termômetro Medidor de Temperatura para utilização nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida de prevenção e combate ao Covid-
19, com base no que preceitua o Art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, c/c Art 4° da Lei no 
13.979/20 e demais alterações. 

Considerando a demanda da Coordenadora de Gabinete desta Secretaria 
Municipal, recebo e Aprovo o Projeto Básico ás fls. de 03 a 08 dos autos, haja visto que a 
demanda se pauta na necessidade de se promover saúde, segurança e bem estar aos 
alunos de toda a rede municipal, e que a confecção dos totens e tapetes sanitizantes é 
apenas uma das ações implantadas pela gestão municipal com o intuito de evitar que o vírus 
do COVID-19 se espalhe no Município. 

Na oportunidade, encaminhe-se os autos do processo em referência à 
Contabilidade Geral do município, para declaração de dotação orçamentária para custear a 
despesa no valor total de R$ 36.540,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta reais) . 

Após o que, encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
os demais procedimentos. 

Porto Franco/MA, 09 de março de 2022. 

~dQ~kJ~ 
NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

Secretária Municipal de Educação 



limo Sra. 
Nalva Veras da Silva Morais 
Secretária Municipal de Educação 

Porto Franco- MA 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à Vossa Solicitação, exarado no Processo Administrativo n.0 

015/2022-SME, cujo objeto refere-se a "contratação de empresa especializada na confecção 
de Totem Dispensador de Alcool em Gel padronizado, incluindo tapetes sanitizantes e 
termômetros para uso nas escolas da rede municipal de ensino de Porto Franco- MA ", que 
revendo a Lei Orçamentária n.0 27/2021 , com vigência para o exercício financeiro de 2022, 
verificou-se dotação orçamentária, conforme segue abaixo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORGAO 13 - FUNDES 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 00- FUNDES 
AÇAO 12.361 .0403.2053.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDES 

30% 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 
DESCRIÇAO Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30 
DESCRIÇAO Material de Consumo 

Porto Franco - MA, 1 O de Março de 2022. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MARANHÃO 

DECRETO :\1UNI C LPAL DE NOMEAÇ.t\.0 EM CARGO COMISSIONADO, DE 

04 DE JANEIRO DE 2021. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO , no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37. inciso 11 da Constituição 
Federal de 1988: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19. inciso 11, da Constituição do 
Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n. 0 026/2017. 
de 02 de outubro de 20 t 7; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3.0
• inciso IV. da Lei Federal n° 

10.s2onoo2. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR para o cargo em comissão de PREGOEIRA, .JAlLMA 

C IRQUEIRA DE SOUZA. brasileira, casada, advogada. portadora do CPF n° 

369.638.52 1-20. devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato 
administrativo. nos termos da Lei Municipal n.0 026/2017. 

Art. 2.0 Nos termos do art. 3.0
• inciso IV da Lei n. 0 I 0.52012002. da Lei n." 

8.666/93. dos demais preceitos legais. I;! da sistemática do pregão. são. dentre outras. 

atribuições da( o) Pregoeira(o) as seguintes constante de leis do paí~ e. ainda. as que por 
este ato admjnistrativo lhe são delegadas, a saber: 

1 - Receber e processar as requisições de despesas das unidades 
orçamentárias do Município, elaborar os editais e anexos legais e pertinentes, formalizar 

a instauração do processo admini trativo e in truí-lo com todos os anexos e documenros 
pertinentes, inclusive pesquisas de preço com pelo menos três orçamentos di. tinto ·, 
devendo antes da publicação do instrumento convocatório submetê-los a apreciação da 
Procuradoria Geral do Município. a quem compete a aprovação jurídica dos editai s. 
anexos e da formalização do processo administrativo e de todos seus componentes; 

JJ - Receber, examinar e decidir as impugnações ao edi tal c demais 
elementos do processo administrati vo, comunicando os resultados aos interessados 
antes da sessão de julgamento e prestar esclarec imentos a seu respeito: 

Praça Demétrio Milhomem. n.o I O. Beira Rio. CEP 65.970-000 - Porto Franco/ MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MARANHÃO 

l ll Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 

IV Instaurar a sessão única da lici tação; 

V Credenciar os interessados (licitantes)~ 

Vl Receber no iníc io os envelopes com propostas e de habi litação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão: 

VIl - Promover a habilitação prévia dos licitantes, med iante análise de 

declaração formal; 

Vffl real izar a abe11ura dos envelopes-propostas. efetuando o exame do 
conteúdo dos mesmos. sua adequação às especificidades do edital. a aná lise de sua 

exequibi lidade. efetuando. ao depois. a classificação das propostas: 

IX Proceder a seleção. conforme critérios legais e editalícios. dos 

lici tantes para a etapa de lances: 

X Proceuer a condução Ja etapa de lances. promovendo a escolha da 

proposta com lances de menor preço; 

XI - Verifi car a exequibilidade e aceitabil idade da proposta vencedora nos 
lances a partir de critérios objetivos razoáveis proporcionais: 

XII - Realizar as negociações com o vencedor, se necessário. com estrita 

observância dos princípios constitucionais e da impessoalidade e moralidade 

admini strativas, dentre outros prc\ istos no art. 3 7 da Constituição Federa l de 1 98~: 

Xlll - Analisar e julgar a habil itação quanto aos documentos do lic itante 
que ofereceu a melhor proposta. e eventualmente dos demais I icitantes quando Cor 
necessária a abertura de seus envelopes de documentação. ou. ainda. quando estes se 

dispuserem a equiparar suas propostas a proposta vencedora, situação que fi cará 

registrado nos anais para eventual convocação. se necessário. ou se ocorrer algum 

problema com o licitante vencedor no cumprimento do objeto adjudicado: 

XIV Elaborar a assinar a Ata da Sessão. relatando todas as oco 1T~nc i as 

re levantes do proced imento e indeferindo a que lhe parecerem imperti nentes llll 

mani fe romentc imp•·ocedentes; 

XV Orientar e dirigir os trabalhos da equipe de apoio própria; 

XVI Exercer juízo de admissibilidade de e\entuais recursos 
administrativos apresentados por licitantes; ca o admi tido o recurso administrati\O. o(a) 

Pregoeiro deve processá- lo, apresentar as razões fáticas c juríd icas sobre o caso. ainda 

Praça Demétno Milhomem, n o I O, Beira Rio, CEP 65.970-000 - Porto Franco/ MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MARANHÃO 

que de forma suci nta. e. após essas pro\ idências dt!vem ser os autos do Processo 

Administrativo ser encaminhados para a Procuradoria Geral do Município, para tins de 

emissão de Parecer Jurídico ::.obre os pressupostos de admissibilidade e mérito do 

recurso, o qual será opinativo; após o que o( a) Pregoei ro dec idirá a questão: 

XVII Se não houver recurso. competirá privativamente ao Pregoeiro(a) 

proceder à adjudicação do(s) objetos do certame, devendo fazê-lo imediatamentt!. de 
preferência na própria sessão ou Jogo em seguida. no prazo de até dois dias úteis quando 

se tratar de objeto amplo e vulto; se houver recurso administrativo que a lei empreste

lhe efeito suspensivo. a autoridade competente para adjudicar será a mesma respon ável 

pela homologação do certame. facultando-se a esta realizar consulta jurídica da 
Procuradoria Geral do Municípios. especialmente quando houver divergência técnico

j urídica entre o( a) Pregoei ro. isso antes da adjudicação c homolog.açào do objeto; 

XVIII - Exercer o poder de polícia durante a condução dos trabalhos. 

solucionando os conflitos que \ icrcm a surgir. com observância do Direito Público e 
Privado aplicável à espécie. 

Art. 3.0 Todas os pregões que se encontram em andamento até a data da 

assinatura deste Decreto passarão para a responsabilidade dalo) Pregoeiro(a) neste ato 
nomeada. sem prejuízo dos atos válidos praticados pelo Pregoeiro substituído. 

A rt. 4.0 Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e 

publicação nos lugares de costume, devendo ser providenciada sua no Diário Oficial do 

Município ou do Estado do Maranhão, no prazo de ate 30 dias. revogadas as disposições 
infralegais pertinentes em sentido contrári o. 

GABJ. ETE DO PREFEITO DO MLP\ ICÍPIO DC PORTO FRA 1C'O. 
ESTADO DO MARANHÃO. AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 199" DA 
INDEPENDÊNCIA E 132° DA REPÚBLICA. 

P refe ito d e P o rto F n 1n co 

Praça Demétrro Milhomem. n.0 I O, Beira Rio, CEP 65.970-000- Porto Franco/ MA. 



Diário Oficia 
Poder Executivo 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - MA 
EDIÇÃO N° 002, ANO V TERÇA FEIRA 05 DE JANEIRO DE 2021 

Art. 1.0 Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o estado de Calamidade Pública no âmbito do Município de Porto 
Franco, Estado do Maranhão, bem como as medidas estabelecidas nos artigos 1.0 , 2.0 e 3.0 do Decreto Municipal n.0 

0058/2020. 

Art. 2.0 Os serviços públicos cujas atividades não sejam indispensáveis a presença física do servidor público no 
período de 04/01 /2021 até 17/01/2021 , fica autorizado expediente com trabalho interno nos órgãos públicos deste 
município, com observância dos protocolos de prevenção à Covid- 19 estabelecidos pelo Ministério da Saúde (MS) 
e pela Organização Mundial de Saúde (OMS), podendo em casos específicos, ser utilizado o sistema de trabalho 
home office, teletrabalho ou trabalho remoto total ou parcial , a critério da respectiva chefia imediata, observados os 
critérios fixados neste Decreto Municipal. 

Art. 3.0
- Terão funcionamento normal as atividades essenciais, nestas compreendidas da saúde, limpeza, segurança, 

abastecimento e segurança públicas, especialmente do Hospítal e Maternidade Aderson Marinho, o SAMU, os 
serviços de limpeza pública e coleta de lixo, os serviços de abastecimento de água- SAAE, de segurança da Guarda 
Municipal e do Conselho Tutelar. 

Art. 4.0 As atividades cuja natureza exija a presença ffsica do servidor na unidade ou que sejam desenvolvidas por 
meio de trabalho externo e que possa reduzir a capacidade de atendimento de setores que atendam ao público 
externo, não podem ser objeto de teletrabalho, trabalho realizado fora das dependências fís icas do órgão, em regime 
de execução parcial ou integral, de forma remota e com a uti lização de recursos tecnológicos, dentre os quais se 
incluem os serviços saúde, limpeza pública, segurança, abastecimento de água, dentre outros. 
Art. 5.0 As atividades que possam ser adequadamente executadas de forma remota e com utilização de recursos 
tecnológicos, serão realizadas preferencialmente na modalidade de teletrabalho parcial ou integral, dentre as quaisse 
destacam: 

I - Serviços cuja natureza demande maior esforço individual e menor ou nenhuma interação com outros agentes 
públicos e o público em geral; 

11 - Serviços cuja natureza de complexidade exija elevado grau de concentração; 

111 - Serviços cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de previsibilidade e/ou 
padronização nas entregas. 

Art. 6.0 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Átrio dos órgãos públicos 
e no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, revogando-se as disposições infralegais em sentido 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021 , 199.0 DA INDEPENDt:NCIA E 132° DA REPÚBLICA. 

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; CUMPRA-SE 

~~~~ 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, DE 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito Munici ai 
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Diário Oficia 
Poder Executivo 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO- MA 
EDIÇÃO N° 002, ANO V TERÇA FEIRA 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Porto Franco/MA, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município, Lei Federal 
n.0 8.666/1993e demais legislações em vigor, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação- CPL, do Município de Porto Franco, composta por 
03 (três) servidores do município, para organizar, preparar e gerir as Licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos de dispensa e inexigibilidade de Licitação, salvo eventuais Comissões 
Especiais de Licitação designadas pela autoridade competente. 

Art. 2.0
- A Comissão Permanente de Licitação- CPL terá vigência de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 

2021 e poderá ser modificada a critério da autoridade nomeante e delegante, sempre com observância dos critérios 
legais da Lei Federal n.0 8.666/1993 acerca da composição. 

Art. 3. o Para compor a CPL, ficam nomeados os seguintes servidores: 

1- JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA, CPF 369.638.521-20 (Presidente) 
II-JONAS FIGUEIREDO BARROS, CPF 918.167.503/87(Membro) 
111- WILLIAM DE MOURA GERIS, CPF 005.725.363-30 (Membro). 

§ 1.0 Na ausência ou impedimento da Presidente assume o servidor JONAS FIGUEIREDO BARROS. 

§ 2.0A Presidente da CPL em razão de ocupar o cargo de Pregoeira da Admin istração Pública Municipal ocupará o 
presente cargo cumulativamente, mas sem remuneração nos termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal 
de 1988. 

Art. 4.0 
- A Comissão Permanente de Licitação - CPL e seus substitutos deverão obedecer às normas e critérios 

contidos na Lei Federal no 8.666/1993, Lei Federal no 10.520/2002, na Constituição Federal e nas leis do país, além 
das decisões dos Decretos do Chefe do Poder Executivo que organizam e orientam sobre tais matérias. 

Art. 5.0 
- Todas as licitações, quaisquer que sejam suas modalidades, inclusive as suas exceções, dispensa e 

inexigibilidade de licitação, que se encontram em andamento até a data de publicação deste Decreto, passarão para 
a responsabilidade da nova Comissão. 

Art. 6.0
- Revogam-se às disposições em contrário. 

Art. 7.0
- Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021 , 199° DA INDEPEND~NCIA E 132° DA REPÚBLICA. 

~~~~ 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito Munici ai 
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Diário 
Poder Executivo 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - MA 
EDIÇÃO N° 003, ANO V QUARTA FEIRA 06 DE JANEIRO DE 2021 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO. 

NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NO MUNIC[PIO 
DE PORTO FRANCO/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Municfpio, Lei Federal 
n.0 8.666/1993, e com fundamento no artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/02, e demais dispositivos legais em 
vigor, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica constituída a Equipe de Apoio à Pregoeira, no município de Porto Franco, para as licitações na 
Modalidade Pregão (presencial e/ou eletrônico), conforme abaixo discriminado: 

I -JONAS FIGUEIREDO BARROS, brasileiro, casado, servidor efetivo do Município de Porto Franco, portador do 
CPF 918.167.503/87 (Membro). 
11- WILLIAM DE MOURA GERIS, brasileiro, solteiro, servidor em cargo comissionado no Município de Porto Franco, 
CPF 005.725.363-30 (Membro). 

Art. 2". A nomeação da Equipe de Apoio terá vigência de 05 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e poderá 
ser modificada a critério da autoridade nomeante e delegante, sempre com observância dos critérios legais da Lei 
Federal n° 10.520/02. ri 

Art. 3.0 
- A Equipe de Apoio e seus substitutos deverão obedecer às normas e critérios contidos na Lei Federal no 

10.520/2002, na Constituição Federal e nas leis do pais , além das decisões dos Decretos do Chefe do Poder 
Executivo que organizam e orientam sobre tais matérias. 

Art. 4° - Os membros designados no artigo 1 o para compor a Equipe de Apoio, em razão de ocuparem cargos na 
Administração Pública Municipal ocuparão os presentes cargos cumulativamente, mas sem remuneração nos termos 
do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 5.0
- Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC[PIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 05 DE JANEIRO 
DE 2021 , 199° DA INDEPEND~NCIA E 132° DA REPÚBLICA. 

~d0~~ 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito Munici ai 



CONTRATO N° XXX/2022-SME 
PROC. ADM. N° 015/2022-SME 

MINUTA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
------'NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n° 
1 O, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da Secretaria Municipal de Educação 
neste representada pela Secretária de Educação Nalva Veras da Silva Morais, brasileira, 
casada, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n.0 630364, SSP!TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n.0 895.141 .903-78, nomeada Ordenadora de Despesa pelo Decreto 
Municipal 006/2021,doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

---------------, inscrita no CNPJ sob o n° com sede na 

---------------------' na cidade de , CEP , neste ato 
representada pelo sócio administrador , (nacionalidade), (estado civil) , 
(profissão), portador da Cédula de Identidade RG n° , inscrito no CPF/MF 
sob o n° , residente e domiciliado na , doravante 
denominada como CONTRATADA, proveniente da, Contratação Direta, por Dispensa de 
Licitação n° 008/2022 - Processo Administrativo no 015/2022-SME, com fundamento no 
art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, c/c Art 4° da Lei no 13.979/20 e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda, com base na proposta apresentada, 
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Confecção de Totem Dispensador de Álcool em 
Gel Padronizado, incluindo Tapetes Sanitizantes e Termômetros Medidor de Temperatura 
para utilização nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, 
como medida de prevenção e combate ao Covid-19. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, c/c Art 4 o da Lei no 
13.979/20 e suas posteriores alterações: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA: 

3.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no 
termo contratual; 



3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Porto Franco as notas 
de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4 Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas ~s condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 
Contrato. 

3.6 Providenciar a imediata correção das deficiências irregularidades apontadas pela 
Contratante; e ou 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no§ 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

4.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual , consoante estabelece 
a Lei no 8.666/93 e Art. 4° da Lei 13.979/20 e suas alterações posteriores; 

4.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4 Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA- FORMAS DE PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços ou 
Autorização dos Serviços, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e do Certificado de Regularidade do FGTS, com 
validades compatíveis à data da emissão da nota fiscal , desde que não haja fator impeditivo 
provocada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida a atestada por servidor ou 
comissão designada para o recebimento dos serviços executados. 



PARAGRAFO SEGUNDO- o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancaria ou cheque nominal no 

banco. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido ut desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% 
(dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, até o limite de 10% (dez por 
cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: 

6.1 O presente contrato iniciar-se-á a partir de sua assinatura e terá v1gencia de 60 
(sessenta) dias, ou até a entrega total do objeto, podendo ser prorrogado por períodos 
sucessivo enquanto perdurar necessidade de enfrentamento dos efeitos de situação de 
emergência de saúde pública. 

6.2 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços mediante emissão da Ordem de 
Serviços de acordo com o solicitado pela Contratante. 

6.3 Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, está se fará por meio de 
Termo Aditivo. 

5.4 Nas eventuais prorrogações, amortizados no primeiro ano da condição para prorrogação. 

5.5 Não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

7 .1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77 , 78 e 79 da 
Lei no 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES: 

8.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Suspensão temporária de participações em promovidas com 



CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

8.2 A multa prevista acima será a seguinte: 

• Até 1 O% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

8.3 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 
a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 
isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

8.5 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

8.6 O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

8. 7 As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE: 

9.1 O valor total da presente avença é de R$ 36.540,00 (trinta e seis mil, quinhentos 
e quarenta reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados 
no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior 
ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

~--------~----



Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - N" 10 - Centr -J 

Maranhão - CEP: 65.970-000- CNPJ: 06.20 . 46/0001-
Fone: 99 3571-2251 

10.1 As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do( a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2022: , ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

11 .1 O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 

12.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 
aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

12.2 Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

12.3 Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si , ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Porto Franco/MA, XX de XXXXXXX de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nalva Veras da Silva Morais 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------------------------
CPF n° --------------------
Nome: ________________________________ __ 
CPF n° --------------------



Prefetlura Municípal de Porto Franco 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 015/2022-SME/PMPF 
CONTRATAÇÃO DIRETA N°. 008/2022-CPL 
OBJETO: Contratação de empresa para Confecção de Totem Dispensador de Álcool em 
Gel Padronizado, incluindo Tapetes Sanitizantes e Termômetro Medidor de Temperatura 
para utilização nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, 
como medida de prevenção e combate ao Covid-19. 

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

I - DO OBJETO: 

A manifestação da Comissão Permanente de Licitação toma por base a manifestação 
da Secretária Municipal de Educação (fls 49), que autorizou a contratação de empresa para 
Confecção de Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, incluindo Tapetes 
Sanitizantes e Termômetros Medidor de Temperatura para utilização nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Porto Franco/MA, como medida de prevenção e 
combate ao Covid-1 9. 

Foram colacionados aos autos, dentre outros, os seguintes documentos: Memorando 
n° 064/2022-SEMED de solicitação da contratação (fls 02 e 03); Projeto Básico (fls 04 a 08); 
propostas de preços junto a fornecedores do mercado local e regional (fls 09 a 13); 
Documentação Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Qualificação Técnica e Econômico-financeira 
(fls 14 a 48); aprovação do projeto básico pela autoridade competente (fls 49); Dotaç o 
Orçamentária (fls 50). 

Vieram os autos a esta Comissão Permanente de Licitação para emissão de relatóri 
e elaboração da Minuta do Contrato. Dessa forma passamos a expor. 

A priori, ressalta-se que não compete a Comissão Permanente de Licitação avaliar os 
critérios de oportunidade e conveniência nas contratações públicas realizadas por este 
Órgão, haja vista que sua atividade precípua está na realização das licitações, fazendo 
apenas análise técnica das contratações diretas que são demandadas. 

Desse modo, insta registrar em análise destes autos, a justificativa da situação 
emergencial está diretamente relacionada com a calamidade hoje que assola o mundo todo, 
onde, através de várias normas legais, se vislumbra a necessidade de contratação dos bens 
e serviços para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO: 



Considerando o objeto a ser contratado, verifica-se que se trata de uma das ações 
implantadas pela gestão municipal no retorno das aulas presenciais como medida de 
prevenção e combate ao vírus do COVID-19, evitando que o mesmo se espalhe no 
Município. 

É cediço que as compras e contratações das entidades públicas seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. Nesse diapasão o artigo 37, inciso XXI , 
da Constituição Federal de 1988, determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações, sendo hipóteses de contratação direta, 
situação de extrema necessidade. 

Em 06 de fevereiro de 2020, o Governo Federal editou a Lei n° 13.979/2020, 
alterada, posteriormente, pela Lei n° 14.035/2020, a qual dispôs sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Nesse caminho, o artigo 4°, § 1 o do referido diploma legal dá guarida a dispensa de 
licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde públ ica de importância 
internacional decorrente da pandemia, in verbis: 

Art. 4° É dispensável a licitação para aqu1s1çao ou contratação de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata e~ 
Lei. 

§ 1 o A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é tem porá ri 
e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de • 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

Concomitantemente à Lei Federal supra, o Decreto Estadual n° 35.672, de 19 de 
março de 2020 declarou situação de calamidade no Estado do Maranhão em virtude do 
aumento do número de infecções pelo vírus H1N1 , da existência de casos suspeitos de 
contaminação pela COVID-19, bem como da ocorrência de chuvas intensas em toda a 
região. 

Nesse caminho, o art. 2°, inciso 11 do decreto supramencionado, corrobora com a 
situação emergencial em que se traduz a necessidade de se realizar contratações de 
serviços e bens inerentes ao caso em tela, de forma que os processos administrativos não 
podem ser complexos e dispensam maiores burocracias. 

Doutrinariamente, a questão emergência está bem definida nas lições de Hely 
Meirelles, que delineia: 

A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos o 



particulares, exigindo rápidas providências da Administração para debelar ou 
minorar suas consequências lesivas à coletividade. (Direito Administrativo 
Brasileiro, 24a ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

A educação é um direito constitucionalmente assegurado a todos (Art. 5°, 

Constituição Federal, 1988), inerente à dignidade da pessoa humana, bem maior do 
homem, sendo que por isso o Estado tem o dever de prover condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. O distanciamento social e o risco de contaminação impediu por um 

longo período as atividades presenciais. As Instituições de Ensino têm buscado alternativas 
como entes do Estado para o enfrentamento da Pandemia, possibilitando o acesso ao 

direito à educação. 

A urgência do atendimento da situação consiste no fato de necessidade de retorno 
das aulas, porém de forma segura, sem riscos de contaminação, tanto para os docentes, 
quanto para os discentes, bem como para o corpo técnico administrativo. Insta ressaltar 
através do Decreto Estadual n° 37.362/2020, regulamenta o retorno das aulas presenciais 
de forma gradativa, em estrita atenção às recomendações de saúde e as disposições do 
aludido decreto, desse modo, não havendo tempo hábil para realização e conclusão de 
processo li citatório para a contratação do objeto do presente Termo. 

Com relação à justificativa de preço, que é um dever ora imposto ao Administrador, a 
Coordenadora de Gabinete da Secretária, informou que a empresa SILOMI DE OLIVEIRA 

MOREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.697.072/0001 -16, apresentou o Menor Preço 
para o fornecimento dos produtos e serviços solicitados, demonstrando assim a 
razoabilidade do valor da contratação. 

De acordo com o entendimento do TCU: "a realização de uma avaliação técnica e 
econômica adequada ganha importância na contratação direta, que não está sujeita às 
correções e ajustes de valores possíveis de se alcançar, ao menos em tese, numa 
concorrência perfeita" (Acórdão n° 10.057/2011 - 13 Câmara do TCU). 

Portanto, diante dos fatos e justificativas, justificativa de preço, situação calamitosa, 
estamos diante de uma excepcionalidade, caracterizando assim dispensa de licitação nos 
moldes dos dispositivos supracitados. 

Ademais verifica-se que a contratação ora solicitada se adequa as condições exigidas 
no art. 4°-8 da Lei n° 13.979/2020, segundo o qual : 

Art. 4°-8 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se comprovadas as condições de: 
I - ocorrência de situação de emergência; 
11 - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
111 - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de presta 
serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência. 



Prefeitura Municipal de Porto Franco 

Dessa forma, à Confecção de Totem Dispensador de Álcool em Gel Padronizado, 
incluindo Tapetes Sanitizantes e Termômetros Medidor de Temperatura, se faz necessário 
para o retorno das aulas, porém de forma segura , sem riscos de contaminação pela COVID-
19, tanto para os docentes, quanto para os discentes, bem como para o corpo técnico 
administrativo. Ademais, a contratação prevista encontra-se dentro do prazo estipulado com 
a possibilidade de prorrogação e manutenção enquanto perdurar a situação de emergência 

de saúde pública. 

111 - DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

É de bom alvitre ressaltar que, a justificativa de preços deve ser devidamente 
comprovada, desde a corriqueira pesquisa de mercado, a consulta ao Banco de Preços e 
contratos administrativos existentes. 

Nesse caminho, o artigo 4°, § 1°, inciso VI da Lei n° 13.979/2020 estabelece que: 

§ 1 o O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a qu 
se refere o caput conterá 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros 
a) Portal de Compras do Governo Federal 
b) Pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

Desta feita vislumbra-se o cumprimento deste item, vez que a Coordenadora de 
Gabinete da Secretária realizou a pesquisa de preços, bem como apresentou justificativa , 
atendendo assim ao disposto na legislação. 

Não menos importante, a escolha do fornecedor, deve conter todos os elementos que 
demonstrem a legalidade, oportunidade e conveniência da contratação. 

Desta forma, a Coordenadora de Gabinete da Secretária fez constar nos autos que a 
empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA, inscrita no CNPJ 06.697.072/0001-16, 
apresentou a proposta mais vantajosa para realizar a aquisição dos serviços, não sendo de 
competência desta CPL se manifestar neste âmbito, se resumindo em analisar o processo 
na sua instrumentalidade. 

IV- CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto e considerando que, constam dos autos os lem tos 
necessários à contratação emergencial, com base na Lei n° 13.979/2020, opinamos pel 



contratação da empresa SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA, CNPJ 06.697.072/0001-16, no 
valor total de R$ 36.540,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta reais) para fornecer os 
produtos e serviços, conforme indicação do presente processo. 

Isto posto, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para análise 
e pronunciamento quanto à legalidade da contratação em tela, submetendo-o, em seguida, 
para apreciação da Autoridade Superior competente. 

Porto Franco/MA, 15 de março de 2022. 

Licitação 






















